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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA

Processo nº 31/013.572/2022

PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA CNPJ sob n. 03015475/0001-40 com a interveniência 
da COORDENADORIA GERAL DE PERÍCIAS, sendo executor direto o INSTITUTO DE 
IDENTIFICAÇÃO GONÇALO PEREIRA - II e da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO e de outro lado o município de NOVA ALVORADA DO SUL/MS, com 
a interveniência da Secretaria Municipal de Assistência Social de Nova Alvorada do Sul/MS.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto a colaboração mútua entre as partes visando a cedência 
de tecnologia para realização da coleta de dados biográficos e biométricos de cidadão pela 
Coordenadoria-Geral de Perícias, para fins de confecção de carteira de identidade, bem como 
da Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul – MS a disponibilização de servidor(es), 
estrutura física e mobiliários necessários para a coleta de dados biográficos e biométricos 
dos cidadãos.

DATA DA ASS: 03 DE MAIO  DE 2022
VIGÊNCIA: 02 (dois) anos a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo 

Aditivo.
ASSINAM: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul
GLÓRIA SETSUKO SUZUKI 
Coordenadora Geral de Perícias
MARCIO CRISTIANO PAROBA 
Diretor do Instituto de Identificação
ANA CAROLINA ARAÚJO NARDES 
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização
JOSE PAULO PALEARI
Prefeito Municipal
LIDIANE ARAGÃO
Secretária Municipal de Assistência Social

DELIBERAÇÃO Nº 544/2022  
CETRAN/MS DE 05 DE MAIO DE 2022.

“Credencia a Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
– JARI do Estado de Mato Grosso do Sul.”

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO – CETRAN/MS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares conferidos 
pelo art.14, incisos I, II e VIII da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro,

Considerando a obrigação legal do CETRAN/MS no sentido de cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e 
as normas de trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;

Considerando a Resolução n° 357/10 do CONTRAN, que dispõe sobre as diretrizes para estabelecimento das Juntas 
Administrativas de Recursos de Infrações, e, em face de Deliberação n° 511/2017 – CETRAN, que estabelece 
requisitos para o credenciamento das JARI’s deste Estado;

Considerando a responsabilidade legal e regulamentar do Conselho Estadual de Trânsito como órgão consultivo, 
normativo e judicante, em última instância administrativa, e como coordenador das atividades de trânsito no 
âmbito estadual;

Considerando a conveniência de tornarem-se públicos os procedimentos necessários ao processo de 
credenciamento;

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar e Credenciar a Junta Administrativa de Recursos de Infrações que funcionam junto ao Órgão 
Executivo e Rodoviário de Trânsito do Estado de Mato Grosso do Sul conforme disposto na tabela que segue:

MUNICÍPIO VIGÊNCIA COMPOSIÇÃO LEGISLAÇÃO


